
Município de Missal
ESTADo Do eenaxÁ

PORTARIA No LL7 DE 23 DE ABRIL DE 2019

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL
POR CAPACITAçAO PROFISSIONAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso "II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de 27 de

julho de 2015, e conforme Decreto No 5L4512019 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER

relacionados, após comprovarem a

específico em sua área de atuação, a

Promoção vertical aos servidores estáveis abaixo

participação em cursos de capacitação profissional

partir de abril de 2019:

NOME CARGO
REFERENCIA
ANTERIOR

REFERENCIA
ATUAL

ALESSANDRA SILVA DA COSTA RECEPCIONISTA 01 02

ANDREIA KLIER DESENHISTA 01 02

DAIANE HISTER FRANZ ASSISTE NTE AD M I N ISTRATIVO 01 02

DIANA DRESCH

AUXILIAR DE SERVIçOS
GERAIS

01 02

GEORGINA LOIZA SOETHE ASSISTE NTE AD M I N I STRATIVO 01 02

JAIR JOSÉ MULLER ASSI STE NTE AD M I N I STRATIVO 01 02

NELTON VANDERLEI DREHER MOTORISTA 01 02

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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